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FITNDO MUNICIPAL DE SAITDE

pnecÃo eurnôtrco No ooi/2023

PRocEsso lrcnlrónro No oo1/2023

CONTRATO FMS N.O 11U2O?3, QUEETTRESI CELEBRATT O FUNDO MUNICIPAL
oe seÚoe oe cHÃ GRANDE E A EÜPRESA J B DOS §,q,VIOS DISTRIBIJIDORA

DE ALIITENTOS IIE, PARA OS F'IYS QUE SE ESPEC'F'CÁ.

Aos 17 (dezessete) dias do nÉs de agosto de 2023, de um lado o FUNDO Í{UÍ{ICIPAL Oe *ÚOe Oe Cnl GRANDE com sede e Íoro em

Pemambum, localizado à Avenida Vinte de Dezembm, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito no C.N.P.J./tr4F sob o no 08.625.167/0001-50,

neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, conetor de imóveis, nomeado por

meio da Portaria No 2852017 datadaem0ll0üfr17, portador da Carteira de ldentidade tf 1.826.812SSP/PE, CPF no 353.431.684-34, no uso

da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simpbsncnte CONTRATAT{TÇ e a empresa J B dos Santos Distribuidora
de Alimentos ilE, inscrita no CNPJ sob o n" 36.369.9541000í-13, estabelecida à Avenila Sao José, S/No - Box 13 - Mercado Público - Manoel

Simões Barbosa - Chã Grande - PE, CEP: 55.636-000, nesb ato representada por seu Íepesentante legal, Sr. JeÍhrson Barbosa dos Santos,

portadora da Carteira l,lacbnal de Habilitação n" 05740249200, expedida pelo Departanento Estadual de Trânsito de Pemambuco, CPF n'
095,466.39+27, doravante denominada COi{TRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é deconente do Processo Licitatório
n0 001/2023 - Pregão Eldrônico no 00í/2023 - Ata de Registro de Preços n" 003/2023 - doravante denominado PROCESSO e que se

regerá pela Lei Federal n0 8.666 de21 dejunho de 1993, e modiÍica@s subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante

deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pebs preceitos de direito públbo, aplicando-selhes supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Confatos e as disposi@ de dheito privado; atendidas as cláusulas, e condiçoes que se enurrciam a seguir:

CLÁUSULA PRIilEIRA - DO OBJETO - Fomecirnento parcelado de gêneros alimentícios destinados a ResirJência Terapeutica, Centro de

Atençâo Psicossocial - CAPS, Hospital C*ral Atfredo Atues de Lima e Unidades de Saúde da Família - USF, conbrme especificações e
quantidades indÍcadas no Anexo ll, parte integrante deste conüato independente de fanscrição.

PaÉgrafo Primeiro. O presente Conüato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em paÍte.

CúU§ULA SEGUNDA . DA FII{ALIDADE - O ob}eto deste Conffio destinase m desenvolvimento das atividades normais do Fundo

Municipal de Saúde, através da Residência Tera$utica, Centro de Atenção Psirpssocial- CAPS, Hospital @rd Alfredo Alves de Lima e
Unidades de Saúde da Família - USF.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigoraÉ ate 3í de dezembro de2023, contados a partir de sua assinatura,
podendo ser pronogado, nos termos da legblaçao pertinente.

cúuSuLA QUARTA - DO vALoR E cOt{DlCÕES DE PAGAilENTO - Aúibui-se a esse Contrato o valor de R$ í3.636,«} (Treze mil,

seiscentos e trinta e seis reais e quarenta centavos) reÍerente ao vabr total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do
periodo mencionado na Cláusula Terceira, confurme detalharnento a seguir:
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PEIXE AIICHOVA - Em pchs, sem cabecra" resftiú, sern
viscsías, s€[n pêle, som maÍrdras, parasihs or fuipm,
acondicionado €m sãco plástiôo fanspaÍsfits abxico, erúalado
em caixa de papdâo. Embalageín a vác-uo, em saco dástico
transpaÍente e atóxico, ffexívd e esisEnte, que gara[h
integridade do produto até o rnomento do mnsumo. Rotulagem:
D€ acoído com Ís normas da ANVISA. Voíqlbs d6 Enf€ga:
Vêículo em caÍrocsria fêdada, lsotéÍmba e higienizada.

ApÍosentando Csítifcado dê yrstoÍia, êíniüdo no m,rnicípio or
eslado, expedido pela respediva autoÍidade sanitáÍia, em
atendimento à Let 6.$7m e o Decrá Esbdual Íf m.78É, @
10/0888, ao Código Sanffirb do Esbdo de Pemambuco - AÍt
275 caput, §1 

o e Art. 217 e Poíarh CVS -1 5, de 07/'l 1 81 .

kg MAR 8R0475581 1m 70 10 200 13,00 2.600,00
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HO§PÍÍAt

QTD.
RE$DÊiloA

TERÂPÊuncA

QTD.
CAPS

QTD
IOTÂL UnitáÍio Tot!l

92

cARt{E BOV|?{A (COXÀO rOtE OU PAr.tÍA) -

Congelada, sem ossc, em peças, ccrn m nÉximo 3% de

fuua, 10% de gordura e 37o a{pnevms€s, cor rÓpÍia s€Ín
nnnchas esverdeadas, ctpiro e sabor Fóprio, cun
ausência de parasitas e laÍvas, devs sêí isenta dê
cartilaoens. Embalaqem a váqlo, em saco 0lásliJo
transpaÍenle e atóxioo, ffêxívd e Í€sistente, que qaranh

kS MASÍERBOI 8R0,151059 360 0 39,85 399,85 24,00 9.596,,10
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intÊgridads do píoduto até o ÍnoÍnênto do coÍrsuÍrp. Em
pacotes de í kg, acondicionados eÍn caixas lacrdas de 10

kg. Rdulagem: Na eÍnbahem devEín coníar dadc de
identifica@o e infoinu@ nuticbnab do pÍoduto,

validado mínima de 30 dias a partiÍ da dala da enfêga, no

do r€gistro no SlF, SIE ou SlM. Veiculm ds Entrega:
Veiculo êm carÍocêíia Íêchada, lsotéímica ê higisnizada.
Apresentando Certificado de VisbriA emiüdo no municlpio

ou eshdo, expedido pela í€spediva autoÍirade sanitáÍia,
em abndimento à Lei 6.$7m e o DecÍeto Esbdual n"
L786, de 1008/98, ao Codigo SanÍúio do Estado de
Pemembum - NL 275 caput, §10 e Nl. 2n e Poílaria
CVS -í 5, de 07í 1 /9í .

IÍET oEscfrçÃo UTIIDADE TIARCA cóDrcoBR QTD.
HOSPÍTAL

QTD.
RegoÊxcn

rempÊwrca

QTD.
PSF

QTD
TOTAL UnitáÍio Totel

CARilE BOVÍllA (CO)(ÀO IOI.E 0U PAIEÍA) - Congdada,
sem o8sos, em peF, com no nÉúmo 3% de água, 10% de
goÍdura e 3% aponevmsss, coÍ pífra s€m maírtas
êsvêrdeadas, cheim e saboí poprb, com ausência de
parasilas e laÍvas, da,e sêí iseob de cartilagem. Embahgem
a vácuo, em saco pláslico t"arBpaÍenb e atqico, fiexivel e
resistente, que garanta integridade do Foduto até o ínoínento
do consumo. Em pacoles de 1 kg, acordicíonadc em caixas
lacradas dê l0 kg. Rofulagem: Na êr$alagem dev€ín conslar
dados dê id€ntiÍi@o e infoÍmaF€s nutriciooais do produto,

validade minirna de 30 dias a partir da dah da entregâ, n" do
rEisúo no SlF, SIE ou SlM. Veículos de En[ega: Veículo em
canoceria íechada, lsoÉrmica e higienizada. ApÍ€s€ntando
Certificado de Visbria, emiüdo no municipio ou eslado,
€xpedido pêla Í€specliva autoridade sanitârh, em atendiÍnento
à Lei 6.$7n7 o o DecÍB{o Estadual n" 20.786, dê 10i0M}8,
ao Codigo Sanitárb do EsHo ds Peínâmbuco - M. n5
câout. §1" e AÍt 277 e PoÍhria CVS -15. de 07/1 141.

kg MASTERBOI 8R0451059 0 0 bU 60 24,00 1.440,00

t
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Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crérJito em conta coÍTente da contratada, por ordem bancária, em até 30 (trinta)
dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas ã mesmas condboes iniciais de habilitação e caso não haja fato
impeditivo para o qual tenha conconido à conkatada.

Parágrafo Segundo - Os pagarnentos serão real[ados integralmente, em conespondência com os prodúos eíeüvamente entregues no rnês
anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã
Grande/PE, Localizada na Avenida São Jose, n' 101, Centro, Chã Grande/PE.

ParágraÍo Quarto. Por ocasião do pagarnento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularklade do FGTS - CRF, comprovando regularirÍade com o FGTS;
b) C€Ítidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

c) CeÍtk ão Negaüva de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Just[-'a do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos inadimplídos perante a Just&a do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do dombílio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, apos a apresentaçtu pela Conffiada da nota fiscal devidamente preenchida e indicação do
banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

ParágraÍo Seío. Não haverá, sob hipotese a§uma, paganrento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçá0. Esse fato não será
gerador de dlreito a reajustarcnto de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oltavo - A nota fiscal que Íor apresentada com eÍÍo, ou observada quaQuer circuníância que desaconselhe o pagamento, será
devolvida à contratada, para corÍeção e nesse mo o pftzo previsto no par{;raÍo prinniro seÉ intenompido. A contagem do prazo previsto
para pagamento será iniciada a partir da respectiva regulariza@.

Parágrafo Nono - Eventuais afasos nos pagamentos ímputáveis à conÍatada não gerarâo direito a qualquer

§
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Parií,graÍo Décimo - A adludixtária não podeÉ apresentar nota fiscaUfatuna com CNPJ/MF diverso do regisbado no Contato.

ParágraÍo Décimo Primeiro . Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do Írete, embal4em e todos e quaiquer
tributos, sejam eles sociais, úabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qua§uer outra natureza resultantes da execução do confato,

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO ilONETÁRA. oconendo afaso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha

concorrido de a§uma Íoma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do IPCIúIBGE ocorrida

entre a data final prevista para o pagarnento e a data de sua efeüva realização.

CúUSULA SEICIA - DO REATUSTE - Não sera concedido reajusle ou corÍeçao monetária ao valor do Contato.

Parígralo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inhial do Contrato, mediante a superveniência de fato imprevisível nos

termos e forma estabelecida no artigo ô5, inciso ll, d da Lei 8.666i93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deveÉ estar

suíicientenente comprovada através de documento(s).

CúUSULA SEIIMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATo - os Gêneros adquiridos deverão ser enüegues no Fundo Municipal de
Saúde, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n" 145, Centro, Chã GranddPE, ocasião em gue será prccedlda a conÍerência dos gêneros

entregues, e a veriÍicação se estib de acordo com as características e quantitativos descritos na Ordem deFornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os gêneros alimenticios deverão ser entregues conÍorme os prazos máximos previstos na tabela abaixo, contados do
recebimento da Ordem de fomecimento, emitida pelo Departamento responsável do Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, no horário de
07h00min as í3h00min:

ITENS PRAZO DE ENTREGA

62,92e94 Semanalmente

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamente apos a verificaçâo da qualidade e quanüdade dos produtos e consequente

aceitaçã0, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validde dos prodúos, não podeÉ ser infurior a 06 (seis) meses contados a partir da data de entrega dos
respectivos produtos solicitados na Ordem de fomecimento emitida pelo Departamento e Responúvel do Fundo Municipal de Saúde.

ParágraÍo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos gêneros conerão pr conta da Contratada, sem qualquer custo adbional solicitado
posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Quinto: O recebirnento pmvisorio ou defnitivo do serv(:o e do objeb não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos

resultantes da inconeta execução doconffio.

Parágrafo Sexto: A Confatada ficará obrigada a trccar o produto que vbr a ser recusado por não atender à especificação do Anexo ll/Ordem
de Fomecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à administra$o ou importe na relevância das san$es previstas na legislação vigente. O
pÍazo paÍa entrega do(s) nov{s) produto(s) aerá de até 02 (dois) dias úteis, a contar da ndificação à contrdada, às suas cuitas, som
preiuízo da aplicaçao das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os materiais serão recebidos de modo imediato e defnitivo, sendo de responsabilidade do fomecedor beneficiário os
padroes adequados de segurança e qualidade, cabendelhe sanar quaisquer inegularidades detectdas quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo: Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos com
caracteristica de cada produto. Os produtos alimentícios fomecidos deverâo atender ao disposto na legislaçâo de alimentos estabelecidos pela

Agência Nacional de V§ilância Sanitiíria (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS), bem como pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (MAPA) para fins do confole de qualidade da alimentaçã0.

Parágrafo Nono - Será designado o servkior Jairo Amorim Paiva, MaFicula 4944U, Secretário Municipal de Saúde, como GESTOR D0
CONTRATO e a servidora Daniely Liándra da Silva, matrícula 94454, Supervisora de Nutriçâ0, como FISGAL DO CONTRATO, responsável
pelo acompanhamento e Íiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas à execução e
determinaçâ0, tudo o que Íor necessário à regularização de Íalhas ou deÍeitos observados na execução do Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACAO - A submntrataçto depende de autorizaÉo prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar
se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação témica, abm da regularidade fiscal e trabalhista necessários à execuçâo do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contato, sem prejuízo das responsabilkldes contratuais e legais, poderá subcontratar
parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com previa autorização do Fundo Municipal

AV. Sóo José, ne l0l, Cenlro, Chó Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 l Telefone: 81 3537-1 140 I CNPJ: 1 1 .049.806/0001 -90
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Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontatação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução

contratual, cabendelhe realiaar a supervisâo e coordenação das aüviriades da subconüatação, bem como responder perante a Contatante pelo

rigoroso cumprimento das obr§a@s contratuais conespondentes ao objeto da subcontratação.

CúUSULA NONA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - É responsabilidade da CONTRATADA a execução obieto contratual em

estreita observância da legislação vigente para contratações públicas, as especificaçoes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como

em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaç@s:

a) Fornecer o objeto no prazo ê na furma de entrega estabebo'dos no Ternp de Referência e na proposta, com indicaçoes referentes

à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescdçoes da Lei das Licitações e Contratos

Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do conbato, em compatibilitlade com as obriga@es assumidas, com as condiçoes

de habilitação e qualificaçã: ex§idas no Termo deReíerência;

c) Atender ao chamdo eiou à coneçfu do defeito denho do prazo estabelecitlo neste instrumento. A Não realização dentro do prazo,

a Contratada estrá sujeita à multa estabelecida noConúato;
d) Aceitar, nas mesmas condiçoes de sua proposta, os acréscimos ou supmssÕes do fomecimento ora contrahdo, que prventura se
fizerem necessários, a critérb da Contratante;

e) Assumir integral responsabilidade sobre extraúos ou danos oconidos no transporte dos objêtos, quaQuer que seja sua causa;
f) Comunicar, por escrito, à Confatante, qualquer íato exfaoÍdinário ou anormal que o@Írer no fomecimento do obieto contratado;
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substitul@ do objeto, em caso de reposção do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contatante, quando solicitado, no que for referente à enüega e a quaiquer oconências relacionadas
aos produtos;

i) Assumir integral rcsponsabilldade pelos danos eventuais causados à conúatante ou a terceiros no fumecimento ora ajustado, não

excluindo ou reduzindo tal respnsabilidade à fiscalização ou acompanhamento realizdo pela Contatante;

i) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obdga@ sociais previstos na legislação social
e trabalhista em vigor, obr(;andose a saldá-bs na época propria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo
empregatício com o MUNICIPIO;

k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e cornerciais resultantes destaconÍatação;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto obpto do presente Conúato, e todos os ônus, relativos ao fomecinpnto, inclusive
frete, desde a origem até sua entrega no hcal de deíino, bem como cumprir, as noflnas adequadas relativas ao transprte do produto

objeto do presênte teÍmo;
m) Entregar o prodúo acondicionado de Íorma adequada garantindo sua integridade fisica;
n) Responsabilizar-se por quaiquer muJtas ou despesas de qualquer natureza em deconência de descumprimento de qualquer

cláusula ou condição do conffio, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especific@s gerais, que or(Jinou esta confataçeo e de sua proposta;
p) Manter número tehíônico e email atualizados de escritório ou firma para mntato e intermediação junto à contratante.

cúusut-A DÉclilA - DAS oBRIGACÔES DO COiITRATANTE - Sao obrigaçoes do Fundo Munbipat de Saúde de Chã Grande/PE:

a) Receber o objeto nas condçoes estabebcidas neste Contato;
b) Verificar a conbrmidade dos bens recebidos com as especifica@s constantes no Termo de ReÍerência e da proposta para fins de
aceitaçáo e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Confatada, pr escrito, sobre imperfelçÕes, hlhas ou inegulariiades verificdas no obfeto bnecido para que seja
substituído, reparado ou conigido;
d) Acompanhar e frecalizar o cumprirnento das obrigaçÕes da Contratada aúavés de servidor responsavel desQnado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao íomecimento do objeto, no prazo e Íorma estabelecidos neste
Contrato;

Í) Fomecer atesbdo de capacilade técnica quando solicitado, desde que atendirias as obriga@s conffiuais;
g) A Adminlstraçao não responderá por quaiquer compromissos assumidos pela Conüatada com terceiros, ainda que vinculadas à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ousubordinados.

cúusuLA DÉclirA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7' da Leí Federat n.o 10.520t2002, Íicará impedido de ticitar
e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de ate 30% (trinta por cento), do
valor esümado para ARP e demais comina@es legais, nos sêguintes casos:

a) Apresentar documentqão hlsa;
b) Ensejar o retardamento da execu@ do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo *tabelecido;
e) Comportar-se de modo ínklôneo;
Í) Não manWer a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigkla no certame;

AV.SooJosé,nel0l,Centro,ChôGronde-PE, CEP55.ó3ó-000 lTelefone:81 3537-1140 ICNPJ:11.049.80ó/0001-90
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h) Cometer fraude fiscal;

i) Fizer declaraçâr Íaba.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas'a', "d', "e", "f, "g'; "tr'e "i", seÉ aplicada multa de no máxinn 30o/o (trinta por cento)

do valor do contrato.

ParágraÍo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b", estará configurado quando a Contratada:

a) Deixar de inbiar, sem causa justiÍlcada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de

fomecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçoes definklas no contrato por ffi (fe) dias seguidos ou por 10 (dez) dias

intercalados.

Parágrafo Terceiro - SeÉ deduzklo do valor da multa aplicada em rutu de falha na execução do contato, de que hah a alínea "c", o valor
relaüvo às multas aplicadas em razão do PaÉgrafu Sexto.

Parágrafo Quarto - A Íalha na execuçáo do contrato prevista no subitem'c' estará configurada quando a Contratada se enquadrar em pelo

menos uma das situa@ previstrs na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a graduação de inÍra@s conforme a tabela

1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lníração Pontos da lnÍraçâo
1 2

2 3

3 4

4 5

5 I
b 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto eslará confrgurado quando a Contratada executar atos tais como os
descritos nos artigos 92, paÉgratu único,96 e 97, parágrafo único, da Lei no 8.666i1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçoes conúatuais, a Adminístação aplicará multas conÍonne a graduaçâo estabelecida nas
tabelas seguintes:

TABELA 3

a
o

Grau Correspondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de íornecimento a que se refere o descumprimento da obriqacão

2 0,!70 sobre o valor da ordem de Íomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçã0.

3 0,8olo sobre o valor da ordem de Íomecimento a que se retsre o descumprinrento da obrigaçao.

4 1,6% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se refere o descumprinento da obriqaÇão.

5 3,2% sobre o valor da ordem de Íomecimento a que se refere o descumprirnento da obrioacã0.
b 4,Qfo sobre o valor da ordem de Íornecinrento a que se refere o descumprimento da obrigaçao.

Item Descrição Grau lncidência

1
Executar fumecinento incompleto, paliativo, plovisorio como por caráter permanente, ou
deixar de provfulenciar recomposição complementar.

2 Por Oconência

2
Fomecer informação $rfida de fornecirnento ou substituir material licitdo por outro de
qualidade inÍerior.

2 Por Oconência

1 Suspender ou intenomper, salvo motivo de Íorça maior ou caso Íortuito, os Íomecimentos
contratados.

o
Por dia e por tareÍa

desiqnada
4 Utilizar as dependências da Contratante gara fins diversos do obieto do conúato. 5 Por Oconência

Ã Recusar a execução de bmecimento determinado pela Fiscalização, sem moüvo

iustificado.
5 Por Oconência

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano fisico, bsão
corporal ou consequências letais.

6 Por Oconência

7
Retirar das dependôncias do Conbatante quaisquer equipannntos ou materiais de
consumo previstos em contrato, sem autorização prévia. 1

Por item e
ocorr6nf.

por

t

AV.SõoJosé,nel0l,Centro,ChôGronde-PE, CEP55.ó3ó-000 lTelefone:81 3537-1140 ICNPJ:11.049.80ó/0001-90
E-moil: ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Site: www.chogronde.pe.gov.br



Chã Grande
l/t»t ll.t. irç{..t

Cltb
Fls. '1067

FUNDO MIJNICIPAL DE SATJDE

ParágraÍo Sêtimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e contratar estabelecida

no Capuf desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As inÍraç@s serão consideradas reincidentes se, no pmzo de 07 (sete) dias conidos a contar da aplicação da penalidade, a

Contratada cometer a ncsma infação, cabendo a aplic4ão em dobro das multas conespondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

Parágrafo ilono - Nenhuma penal[ade será aplknda sem o devido Processo Adminisbativo de Aplicaçao de Penalidade - PAAP, devendo ser

observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual no M-9482:017.

Paragrafo Décimo - A critérb da autoridade competente, o valor da multa podeÉ ser descontrdo do pagarnento a ser eÍetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - A[os esgotados os meios de execução direta da san@ de multa indicados no Parágrafo Décimo acima, o
contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunieção oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo prêvisto no PaÉgraÍo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa para cobrança
judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração podeÉ, em situa@s excepcionais devidarnente motivadas, eÍetuar a retençâo cautelar do valor
da multa antes da conclusão do procedimento adminisbativo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexeução total ou parcial do presente Conúato ensejaÉ a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei oureguhmento.

Parágrafo Primeiro - lnadimolemento imoutávd à contratada - O contratante poderá rescindir administrativarnente, o presente Contrato nas
hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666§3 sem que caiba à conÍatada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das
penalidades pertinentes em pÍocesso administrativo rcgular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a oconência da hipótese prevista no inciso XVll
do artigo 78 da 1ei8.666/93.

Parágrafo ferceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelrnente, por acordo entre as partes; reduzida a termo no processo de
licitaçã0, desde que haja conveniência para a Adminlshaçã0. Art§o 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judícialmente nos termos da legbl4ão processual vigente. Art[o 79, lll da Lei
8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocoÍrer com fundarnento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da
contratada será esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parárgrafo 20 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou am§ável seni precedida de autoriz4to escrita e fundamentada. Artigo 79 parágrafo 10 da Lei
8.666/93.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO COilTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tibutos,
tarifas e despesas deconentes da execução do obpto de§e Conúato.

Parágrafo ÚnÍco: Serão da conÍatada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais,
deconentes da execução do Conúato. Artigo 71 da Lei8.666rg3.

cLÁusuLA DÉGIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAilIEilTÁRtOS - As despesas deconentes deste Contrato correrão por conta dos
recursos a seguir especificados:

8 Manter a documentação de habilitação alualizada. 1
e por

o@rTencE

Por item

1 Por Oconênda0 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalização

1 Por Oconência10 Cumprir determinaÇâo da FiscalizaÇão para conúole de acesso de seus funcionários.

11 Cumprir determinaÇão Íormal ou instruÇão complementar da FiscalizaÇã0. 2 Por Oconência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos nâo previstos nesta tabela de

multas, apos reinckJência formalrnente notificada pela unidade fiscalizadora.
3

e poÍ

oconência
Por item

13 Entreqar a qaranüa contratual eventualmente exioida nos termo e prazos estipulados. 1 Por dia
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I
DOTÂçÂO

8000

8000

8000

8002

8002

8002

fi.302.1014.2.852
10.302.1014.2.852

10.302.1014.2.852

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3,3.90.30.00

R$ 10.200,00 (Hospital)

R$ 910,00 (Residência)

R$ 1.086,40 (Caps)

R$ 1,440,00 (PSF)

CúUSULI oÉctue QUINTA - DA RESPONSABILIDADE ClvlL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o

contratante, ou terceiros, em razâo de ação ou omissã0, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; nfo excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalizaçáo ou o acompanhamento
pelo contratante. Artigo 70 da 1ei8.666/93.

CúUSULA DÉCluA SEXIA . DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES - A quantidade inicialrnente contratada poderá ser acrescida ou

suprimida dentro dos limites previstos no paragrafo primeiro do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

CúUSULA DÉClltA SÉTltA - DAS ALTERACÔES - As alte@es, porventura necessárim, ao bom, e fiel cumprimento do objeto deste

Contrato serão efetivadas na brma do artigo 65 da Lei 8.66683, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O Íoro do presente Contrato será o da comarca de GravatíPE, excluido qualquer outro.

E, por estarem juíos, e acordados, firmam o

:"r*" 
em quúo vias de igualteor, e para um só eÍeito legal, na presença das

testemunhas que também

F N0 353.43í
Secretário Municipal de Saúde

COT{TRATANTE

&crt/"'Yta*
Jefferson Barbosa dos Santos

J B DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ME

CONTRATADA

MÀ ç,.E á\

oG 3.?;= aSU- Çl

t

TESTEMUNHAS:

6se.,?*L €z CPF:

w
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